


JUSTIÇA & CIDADANIA 

O mandado 1rnc1al, até então, não 
estava produzindo efeito algum, de tal sorte que 
não se pode falar em suspender efeitos que o 
mandado não estava produzindo. 

Nc:1 verdade, o que ocorre e que os 
embargos impedem ou retardam a conversão 
do mandado Inicial em mandado executivo 
judicial e em decorrência o prosseguimento 
do feito, corno açao de execução. 

Exctu1das as hipóteses de extinção do 
processo sem Julgamento do mérito, que não 
carecem de exame especifico. os embargos 
poderão ser Julgados procedentes ou 
improcedentes 

Se julgados procedentes, a sentença 
declarará a inexistência do direito de que. na 
1nic1al da ação morntona o autor se afirmou titular 
e declarará, ainda, em decorrência, que o 
titulo executivo não se formou. 

Se julgados improcedentes, declarará 
o inverso, ou seJa a existência daquele d1reIto e 
que o tilulo execu~vo se formou 

Nos dois casos, a sentença serà 
apelável e em ambos, a nosso ver, a apelação 
sera recebida no duplo efeito sendo 
Inadmissível a aplicação ao caso da regra 
constante do artigo 520. V ( "Será recebida no 
só efeito devolutivo ( a apelação) quando 
interposta da sentença que : rejeitar 
liminarmente embargos à execução ou julgá
los improcedentes•), sendo inadmissível, 
também, em decorrência, execução provisóna 
em sede de ação monitóna. 

Assim pensamos porque : a) a regra 
do artigo 520. V, que dá apelação sem efeito 
suspensivo â sentença que "reie1tar 
tirnrnarmenle embargos ã execução ou julgá
los Improcedentes" não é aplicável aos 
embargos na ação monltória, que não são 
embargos à execução ou embargos de 
devedor; b) essa regra do artigo 520. V, é de 
exceção, e as regras de exceção se interpretam 
restritivamente não podendo ser interpretadas 
extensivamente, analogicamente ou 
amptrativamente ; e) a regra geral, aplicável 
mesmo quando a lei é omissa. é no sentido de 
que, salvo disposição em contrário, inexistente, 
no caso, a apelação é sempre recebida no 
duplo efeito 

Esse é , também. o pensamento 
de Eduardo Talamini ( op ciL, página 141 ) 

Corretamente, assim decíd1u a 3ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná. no julgamento do Agravo 
de Instrumento nº 52. 757 .7, de que foi 
relator o eminente Desembargador Wilson 
Reback. 
~ 

Contra, rnas, data venta, sem nenhuma 
razão, neste ponto, Dinamarca ( A Reforma, 3ª 
edição. páginas 241 e 242} e Bermudes ( A 
Reforma 2~ edição, página 177) 

Como jà se assinalou, tendo 1ulgado o 
mérito da causa, no sentido da procedéncra do 
pedido veiculado nos embargos. a sentença 
declarará além da não formação do titulo 
executivo, a 1nex1slênc1a do d1re1to do 
embargado-autor, para o qual ele veio a juizo 
pedir tutela. com a sua ação monitória. 

Essa sentença, por ser de mérito, furá 
coisa Julgada material, como qualquer outra, 
impedindo que o autor volte a julzo para pedir 
tutela para o mesmo direito declarado Inexistente. 

Sendo de merlto essa sentença desafia 
~çào resosóna, se reurndos os requisitos legais. 

E' claro que se os embargos foram 
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acolhidos por razões de ordem processual 
(v.g. llegitlm1dade ativa do autor da ;3ção 
monltória) , nada Impedirá que o verdadeiro 
legilimado venha ulteriormente a postular lutela 
para o seu direi lo, seJa pela via morntona, seJa 
pela via ordinâna 

A sentença que julgar os embargos 
improcedentes, igualmente fará coisa julgada 
matenal, sem nenhuma peculiaridade digna de 
nota e com todas as conseqüências dai 
decorrentes. 

A EXECUÇÃO 

Instaura-se a execução se os 
embargos nào forem oferecidos ou se forem 
rejeitados. 

Conforme o caso, a execução será por 
quantia cerla contra devedor solvente ( artigos 
646 a 731) ou para entrega de coisa ( artigos 
621 a631) 

A execução instaura-se ex offic10 
( .. prosseguindo-se na forma prevista no livro 
li.ele.etc. "diz o artigo 1.102 e. § 3° ) da 
mesma e única ação, bastando, a nosso ver, 
simples IntImação, para que, no prazo de 24 
horas, o devedor efetue o pagamento da 
divida ou nomeie bens à penhora 
( artigo 652) , ou . então, dentro de 1 O dias, 
satisfaça a obngação. 

Diferentemente do que sustentam 
Bermudes ( op cit. pag 177) e Cruz e 
Tucc1 ( op cit. página 64) , pensamos que 
embargos do devedor, de pnme1ra fase , 
regulados no artigo 7 41 e 7 45, não são 
admisslveís. porque, no processo monitório. 
não hã dois processos, o monitono 
propriamente dito e o executório. Um é 
continuaçao do outro, de tal sorte que tudo o 
que o devedor pode alegar em seu prol ele há 
de fazê-lo nos embargos ao mandado, ou 
embargos a ação monitoria, sob pena de 
preclusão. eis que, a coisa julgada formada no 
processo dos embargos ao mandado cobre 
tanto o dedUZtdo corno o deduzivel, nos exatos 
lermos do artigo 474 do Côdigo de Processo 
Civil. 

Admitir o inverso ê permitir a 
ínterpos1ção dos mesmos embargos de pnmeira 
fase, duas vezes. num processo só. em aulênbco 
bis in idem, o que não se afigura lógico e. menos 
ainda jurídico, 

Mas não se exclui a possibilidade de 
que, reuni<,los os requisitos legais, sejam inter
postos aqueles embargos. desde 
que fundados em fato novo, não alcançado pela 
preclus~o - v.g. pagamento, novação ou 
remissão da divida - e, ainda. no momento 
adequado, os embargos de segunda fase. â 
arrematação e á adjudicação ( artigo 7 46) e os 
embargos de retenção por benfeitonas ( artigo 
744), eis que, nestes casos, inocorre o bis in 
idem obstativo da repetição dos embargos de 
primeira fase ( artigos 741 e 745) ■ 

Wilson Marques é professor e desembargador 
do Tnbunal de Justiça - RJ 

A Moradia como um Direito Social 
Dep Almennda Carvalho 

Oar11go S° da Conslllulção Federal de 
1988. con!emplavaoomo direito social 
a educação a saude. o trabalho. o 

lazer, a segurança, a previdência social a 
proteção à maternidade e à infância. a 
asSJstimeta aosrlesamparados. 

Em que pesea amplitude dos dtre(tos 
ampara~os constitueionalmente, os consnwlntes 
esqueceram de contemplar um ctlrelto<los mais 
esse1Jdais à vidõdo cldadM. que é a moradia. 

Oriundo do Senado Federal. a proposta 
de emenda constitucional nº 601 - A êle 1998, 
que visa alterar o artigo 60 da Constlfuíção, para 
que nele fosse 1nclu1do o direito a moradia 

Chegando na Câmara, a PEC. fui 
designada relatora do projeto. AQ analisar a 
matéria par1:1 em111r parecer, éeli1flqµe1-me <1u.e 
a nlvel lnternacional ô direito à moradia é 
reconhecido intemacionaltnente desde 1948. 
na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. artigo 25,1, nos segurntes termos. 
"Artigo 25 -1- Todo homem tem direito a ,um 
padrão de v,da capaz de asseQurar a s1 e a 
sua familia saúde e bem estar, inctus1ve 
anmenlação. vestuário. habitação. CUlâadõs 
médicos e serviços sociais lnd1speosáveis, e 
direito ã segurança em caso de desemprego, 
doença invalidez. viuvez. velhice' e outrms 
casos de perda de meios de subsistência em 
01rouns~ne1as fora de seu conlrole." 

Em 1976 a conferéncra das Nações 
Unidas s()br.e Assentamentos H"umanas 
aenom1nada Habitat 1, realizada em Vancouver, 
índ1cou como consenso internacional relativo 
às potiUcas públicas acerca dos assentamentes 
hümanos. apontando a responsab11ídede dos 
governos as ações que assegurem tal direito a 
todas as. pessoas. Tendo sido levado ijela 
conferência a criação do Centro das Nações 
Unidas para Assentamentos Humimos, sediado 
em Nairob1, no Quênia, objetivando manter 
permanente a discussão dos assuntos 
relacionados a Assentame.ntos Humanos. além 
de prestar assessoramento e financiar projetos 
ligados ao setor urbano e habilaolonal em r.iaises 
em desenvolvimento. 

A segunda Conferénc1a das Nações 
Unidas sobreAssentamenl25 Humanos-Habitat 
li, foi realizada em Istambul em junho<le 1996. 

onde o tema pnncIpal fo1 o direito a moradia 
como dlrelto rundamental do homem, 
patroelnadôs pelos Estados Uhlcfos, Japão e 
Coréia 

Dessa conferência resultou a 
Declaração de Istambul sobre os Assentamentos 
Humanos na Agenda Habitat, que-mesmo sem 
a força de tratado inlemacional. serviu como 
referencia para a formulação das ações 
govemamentafs e não governamentais no 
enfret1ta~1fo das Quesl6esdos a~A~rnenlOS 
11Umanqs Destacando como objetTVos 
essenciais a moradia adequada para tôdos1 
afirmando qu'e desde a adoção da Deielaraçãô 
Universal dos Direitos Humanos. o direito à 
moradl.a tem sido reconhecido como urn 
importante etemento·do d1re1toa um 1mdrão de 

vida adequado 
Os países signatários reconheceram 

sua responsabíl1~ade no ~elor habllaçional e 
sua obngRção de proporciona~ a ppputação o 
suporte nec~sano para conseguir moradls, 
bem como, proteger e nieltiorar as ()Ondlções 
tiabl!acionaJs E que a provisão de moradia 
adeQuada, não exija apenas medidas de 
governo como também. de toda a comunidade 
intemaoionel e de todos os setores da 
sOOJeóade. entendendo o documento que a 
moradia adequada e levada a efeito no senhdo 
arnpfo. englobando não soa habitação, mas 
tambén,1 a Infra-estrutura e o ace~so aos 
servlÇos oúbliCOs essenêia1s. 

Além das conferências das Nações 
Unidas. à Decla~ção Universal dos Direitos 
Humanos muitos outros acordos versaram 
sobre0 tema e reconhecem o c!Jreito à moradia 
corno um direito S9CJ,ll, mclus1ve, pa1ses corno a 
Ar~enuna. Bé1gtca, Colõmbra Equador. 
Espan~. Gu1ne E.quatonal, Finlândta. Hr11tl, 
Hor,dUràs. Irã, México, Peru, Portugal, R(lss1a, 

SM T~ e Prlnqpe esuecia, os rna1svanadoS 
em termossõdoeconõmKX>s, culturatsi e pollttcos 
contemplam em suas constituições o dírello à 
moradia bem Cõmô o dever do Estádo de manter 
uma pollllca habitacional 

A nossa Carta Magna antés do advento 
da emenda 26, de forma superfie1al e indireta 
fazia referencia ao dIre1to a moradia como por 
~Kemp10 osartlg()s 7° inciso IV . 23° Inciso IX e 
183, Em que pese a crise do setor nab1tac1ona1, 
que apontam um déficit em tomo de 5 milhões 
de novas moradias, segundo estudos da 
Fundação João F'lnheiro em 1995. Além da 
µesqu1sa apontar alnda, 8,5 milhões de 
habitações consideradas madeq.uadas pela 
deficiência da infra-estrutura bàs1ca como 
energia elétrica, abastecimento de àgua, 
eSQOtmlemó sanitário etc, 

Díante desse quadro assegurar esse 
direito ao cidadão braslléiro como sendo um 
direito social, r,onstituclonalmente pmvlsto. além 
de ser um reconhec,mer\to e um tratamento 
1sonôm1co em relação a tantos oulrospaises, 
representa uma corre~o da lac11naex1stente 
na carta consfl\u111te, um alo ~e J(r.;tiça e um 
dever guese impõe ao ~eglslçillvo 

Assim, é que relatei a PEC 601-N1.998. 
apresentei parécerfavorável. que foi aprovado 
pAla comissão~specíal destínadaa apreciara 
matêna. também, no ptenâno da Câmara e 
promulgada peto Congresso Nacional, 
resultando na emenda const1tuc1onal nº 26 de 
'2000, r,ubllcacfa no Dlâno Oficial de 15 de 
fevereiro de 2000, dando nova redaçao ao 
at1igo 611 da Carta Magna que vem hoje assim 
estampado: 

• Artigo 6° • são direitos sociais a 
educação, a saúde1 o trabalho, a moradia, o 
lazer, .a segurança, a previdéncia social, a 
proreção a maternidade e a infância, a 
assIstênda aos desamparados, na forma desta 
Côns~IUlç.10. 

Mesmo reGOnhecentloque somente .a 
atteraçeo do texto consütuclonal sem que sejam 
adotadas medidas circunstanciais de ordem 
pratica não é capaz de mudar o quadro 
deficitário da habl\açào no Pals, porém, não 
posso deixar de reconhect1r que é um passo 
rmponame parci a implementação de po1luoas 
voftada~ para a consfrução de moradfa. ■ 

Almefirlda Carvathó é Deputada FederallPPB 
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